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A BANCA EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, PARA PROVIMENTO DE
01 (UMA) VAGA NA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DE ENSINO SUPERIOR, NA CLASSE DE ADJUNTO A,
NÍVEL I, REGIME DE TRABALHO DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, ÁREA DE CONHECIMENTO: "SISTEMÁTICA
DE DIPTERA OU COLEOPTERA", CONFORME EDITAL Nº 65/2026-PROGEPE,  torna públicos os
procedimentos para a etapa de defesa de currículo e projeto de pesquisa.

 
Dr. Rodrigo dos Santos Machado Feitosa (Presidente)
Dra. Laura Carolina Leal de Sousa (Relatora)
Dra. Gabriela Procópio Camacho (Membra externa)
Dr. Allan Paulo Moreira dos Santos (Membro externo)
Dr. Augusto Ferrari (Membro externo)

 
 

Documento assinado eletronicamente por LAURA CAROLINA LEAL DE SOUSA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 12/05/2026, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DOS SANTOS MACHADO FEITOSA, PROFESSOR DO

A defesa do projeto de pesquisa será feita apenas com base no documento escrito e
entregue. Assim, o projeto de pesquisa não será apresentado de forma expositiva no início da
sessão.
Durante a sessão de defesa, cada membro da banca arguirá o candidato, tanto a respeito do
projeto de pesquisa quanto das atividades curriculares dos Grupos III e IV da tabela de
pontuação para avaliação de currículo, nos termos da Resolução 70/16 CEPE. 
Para a defesa do currículo, não serão consideradas atividades curriculares que não constavam
na versão do currículo entregue no ato da inscrição.
﻿Os demais detalhes sobre o processo de defesa de currículo e projeto de pesquisa estão
discriminados no artigo 37, da Resolução 66/16 CEPE.
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MAGISTERIO SUPERIOR, em 12/05/2026, às 10:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 8840846 e o código
CRC 8360929E.
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